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REQUERIMENTO 
 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Cabo Verde: 
 

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 323, do Regimento Interno, que seja 

oficiado ao Executivo o que segue: 

 

 

a) Que seja providenciada manutenção nos brinquedos do porque infantil do bairro Nova Cabo Verde, 
tendo em vista precariedade de alguns brinquedos, conforme imagens em anexo, e risco para 
integridade física das crianças; 

 

b) Que seja enviado a esta casa relatório pormenorizado das diárias de viagens (caso houver recebido) 
no ano de 2024 e 2025, bem como, independente de recebimento de diária, todas informações 
relativas as viagens realizadas pela funcionária Lucilene Amarante Coutinho no período mencionado, 
com os destinos das viagens, dia, horário, finalidade e informação se a viagem foi realizada em 
veículo do Poder Executivo, bem como as seguintes informações: 
 

a. Uma vez que a funcionária Lucilene Amarante Coutinho é auxiliar de serviços da Prefeitura 
Municipal de Cabo Verde, trabalhando atualmente na unidade de fisioterapia do ESF do 
Bairro Chapadão, contudo com lotação no Portal da Transparência constando no Ensino 
Infantil, conforme anexo, qual o motivo da funcionária viajar acompanhando seu marido, o 
Secretário de Saúde em viagens oficiais? Print em anexo de viagem realizada na semana 
passada pelo Secretário para representar o município no COSEMS, acompanhado de sua 
esposa; 
 

b. Os dias que ela não trabalha é descontado na sua folha de pagamento ou a viagem da 
funcionária também é por motivo oficial e qual seria o motivo? 

 
c. Quando ela se ausenta do serviço por motivo de viagem, algum outro funcionário trabalha no 

seu lugar ou a unidade de fisioterapia fica sem auxiliar de serviços? 
 

d. Em observância aos princípios da impessoalidade, probidade e transparência, dentre outros, 
seria adequado deixar a funcionária trabalhando em unidade de saúde que sabemos que se 
subordina ao seu marido? 

  
 

Sala das Reuniões, 23 de junho de 2025. 
 

Lucas Guilherme da Silva 
Vereador 2025/ 2028 
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